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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.083, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 04
de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 12 e 67, item I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº
9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação de produtos
cosméticos sem registro/notificação na Anvisa, todos da marca
CALVENE, pela empresa Istael Batista de Aquino Cizoski, CNPJ
01.174.864/0001-92, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso dos produtos cosméticos da marca
CALVENE, fabricados por Istael Batista de Aquino Cizoski, CNPJ
01.174.864/0001-92, e distribuídos por Folha D'Agua Indústria e
Comércio Ltda., CNPJ 02.858.872/0001-10.

Art. 2 Determinar que a empresa promova o recolhimento do
estoque existente no mercado, relativo aos produtos descritos no art.
1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.084, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 04
de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

considerando os arts. 12, 50 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº
9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e
comercialização do produto saneante CLORO ZLAR, pela empresa
ZLAR PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ nº 14.562.443/0001-80
(pertencente à empresa Leonardo dos Santos Machado, cadastro
baixado no site da Receita Federal), sem Autorização de
Funcionamento e produto sem registro/notificação na ANVISA,
localizada no endereço Rua Escoteiro Fernando César, 600 Bairro
Nova Era, Juiz de Fora, Minas Gerais (número inexistente).
Constando na rotulagem o número da Autorização de Funcionamento
(AFE): 3.02.910-1 e o nº de registro: 329100003, pertencentes à
empresa -ASTOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ:
03.185.597/0001-84, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto saneante CLORO
ZLAR, fabricado pela empresa, ZLAR PRODUTOS DE LIMPEZA,
CNPJ nº 14.562.443/0001-80, localizada em endereço incerto.

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades do produto
descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

DIRETORIA DE COORDENAÇÃO E ARTICULAÇÃO
DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

DESPACHO Nº 176, DE 1º DE AGOSTO DE 2018

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do
Despacho do Diretor-Presidente n° 48, publicado no Diário Oficial
da União, em 10 de julho de 2017, e em razão da reorganização
administrativa, que se encontra em andamento, visando ao
adequado cumprimento da Lei nº 13.411, de 2016, bem como
diante do grande acervo de recursos protocolados antes da vigência
da nova legislação, resolve prorrogar por até noventa dias, nos
termos do art. 15, §§ 4º e 5º, da Lei nº 9.782, de 1999, o(s)
prazo(s) para publicação de decisão referente ao(s) recurso(s)
administrativo(s) listado(s) no Anexo.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO

SISMATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - 78.380.987/0001-04
FOCO CIRÚRGICO MULTIFUNCIONAL
25351.497820/2009-86
0387487/18-7 14/05/2018
11 / 11 / 2 0 1 8

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.156/SAS/MS, de 27 de julho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 145, de 30 de julho
de 2018, Seção 1, página 129,

Onde se lê:
Art. 2º Ficam excluídas na Tabela de Procedimentos,

Medicamentos e OPM do SUS as concomitâncias dos procedimentos
de quimioterapia do Grupo 03, Subgrupo 04 e formas de organização
02, 03, 06 e 07 com o procedimento secundário 03.04.08.005-5
Quimioterapia Intratecal,

Leia-se:
Art. 2º Ficam excluídas na Tabela de Procedimentos,

Medicamentos e OPM do SUS as concomitâncias dos procedimentos
de quimioterapia do Grupo 03, Subgrupo 04 e formas de organização
02, 03, 06 e 07 com o procedimento 03.04.08.005-5 Quimioterapia
Intratecal.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 38, DE 1º DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna
pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS (CONITEC), relativa à proposta de
incorporação do Ácido ursodesoxicólico para colangite biliar
primária, apresentada pela empresa Zambon Laboratórios
Farmacêuticos Ltda, nos autos do processo NUP nº.
25000.043120/2018-60. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para
que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas.
A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para
envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna
pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS (CONITEC), relativa à proposta de
incorporação do Ipilimumabe para tratamento de pacientes com
melanoma metastático, apresentada pela Sociedade Brasileira de
Oncologia Clínica nos autos do processo NUP nº.
25000.075901/2017-32. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para
que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas.
A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para
envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 40, DE 1º DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna
pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS, relativa à proposta de incorporação de
adalimumabe para pacientes com hidradenite supurativa ativa
moderada a grave, apresentada pela empresa AbbVie Farmacêutica
Ltda, nos autos do processo NUP nº. 25000.048469/2018-98. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 41, DE 1º DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna
pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS relativa à proposta de incorporação do
adalimumabe para uveíte não infecciosa intermediária, posterior e
panuveítes, apresentada pela empresa AbbVie Farmacêutica Ltda
nos autos do processo NUP 25000.048106/2018-52. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 42, DE 1º DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna
pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS relativa à proposta de elaboração do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Chagas,
apresentado pela Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 230, DE 31 DE JULHO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 303/SGTES/MS, de 17 de outubro de 2017, que divulga a lista dos nomes e
respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art.
56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de
2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 303/SGTES/MS, de 17 de outubro de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes no
anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO
. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
. 25000.436121/2017-73 ALANNA PAULA MARQUE SIMÃO 5200594 GO APARECIDA DE GOIÂNIA
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